I CAMARA MUNICIPAL DE NATE

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE SERVICOS PUBLICO
MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N° 23/2025

Relatoério:

Cuida-se de projeto de lei que "Dispde sobre a
autorizagdo a part1c1pa<;a0 do Municipio de Natércia/MG, no Consorcio
Intermunicipal Multifinalitario dos Municipios do Lago de Furnas — CIMLAGO e
da outras providéncias."

Parecer: .
No que tange a técnica legislativa, o presente
projeto de lei ndo merece retoques.

Quanto a conveniéncia e oportunidade, néo se
vislumbram ébices ao encaminhamento ao plenario da proposigéo.

Dessa forma, a Comisséo de Servigos Publicos
Municipais opina favoravelmente a apreciagdo pelo Plenario da presente
proposigéo. :

Sala das sessdes, 16 de dezemibro de 2025.
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